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Lei n.º 1.058,

de 18 de Dezembro de 2006.

 “Dispõe sobre a revisão do subsídio dos vereadores, fixado pelo art. 1º da Lei Municipal nº 920 de 04 de outubro de 2002, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Esta Lei destina-se a revisar o subsídio dos Vereadores fixado pelo art. 1º da Lei Municipal nº 920 de 04 de outubro de 2002, no mesmo percentual concedido aos servidores públicos municipais pela Lei Municipal nº 1.027 de 21 de dezembro de 2005.


Art. 2º - Fica revisado em 15%(quinze por cento) o subsídio dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 920 de 04 de outubro de 2002, cujo valor passará ser de R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco) e R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais), respectivamente.


Parágrafo Único – Embora a revisão dos salários dos servidores públicos municipais esteja em vigor desde 1º de janeiro de 2006, não será devido aos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal nenhuma diferença retroativa em decorrência da aplicação da Lei.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT,  18 de dezembro de 2006.
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